
PREFETTURA DO MUNrCÍPrO E MONTÊ AZUL PÂULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

PÍaça Rio Branco, 86 - cêntro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Pauliste/SP

Ofício GP n'12012026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposiçáo de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

MARDQUEU SILVIO il';XBá"d"í'',""d's't"r 
e"'

FRANCA:93042809 FRANcA,e30428oe82o

820
Dados: 2026.01.09 1 7:0I :35

03 00'

MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulis

cÂMARA MUNtctpAa

SHUS 
ÁzuL ?AU.LrsT A

taBExcelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIÁ C'énilê, ' 'Jn
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Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026.
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PREFEITURÂ DO UNIC|PIO DE MONÍE AZUL PAULISTA

-e5ÍÃóõ6ÉsTo-prulo-
Preçâ Rio Bíanco, 86 - Cenúo - Cêp. í4730'000 - Monte Âzul Paulista/SP

Projeto de Lei no 1686, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Espee ial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento'
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUEU SILVIO FRÂ-NçA, Prefeito do Município de Monte 'Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. O Foder Executivo <io Município de Monte Azui Pauiista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito

Adicional Especial, proveiientes de excesso de arrecadação' ry9 t9119s- !9
inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32Ot1.9e/, no valor de R$ í80.000'00
(cento e oitenú mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029,

LOO - t-ei de Diretrizes Orçamentárias 2.O26 e Lei Orçamentána vigente, com a

inclusáo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITo ADtctoNAL ESPECIAL

02 os oo ruBDo tliufticiPÂL DE sAÚDÍ

37610.:lO1.oO21.1139.O0oOGerençiamentoeExecuÉoserviçosdesaúdeÚo'000'0o
4.4.90.52.00 EqUIPAMENÍOS E MAÍERIAL PERMAÍ{ENTE F R': 0 02 t1

02 TRÂÍ{sFERÊÍ{clas E coNvÊNlos EsÍaDUAl}vlNcuLADos

3o(, ú2 coNv Ne 2026.030.85255 ' DEL GRACIEI'A

ÂÍt. 2i. A cobertura do Créciito Aciicionai Especiai aberto peio artigo

anterior no valor total de R$ í80.000,00 (cento e oitenta mil reais), se dará da

seguinte forma:

| - R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): conforme disposto nos

termos do inciso ll, § 
.to do al.tigo 43 da Lei Federal no 4.320/1.9614, provêniente

de excesso de anecadaçáo de recursos federais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.02g e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para.o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

AÉ. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contrário.

lvlonte Azul PauiistarSP, 03 de março óe 2i26'
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PREFEITURA DO MU ÍCIPIO DE IIONTE AZE BUUSIIA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco, 86 - C€nto - Cep. 1,1730.000 - Montê Azul Paullsta/SP

MARDQUEU SILVlo m#i:; 
rorma disitar por

FRANCA:93042809 FRANcAe3o4280e820

g2O Dados: 2026'03.09 l7:01:s4

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do

túunicípio de l,'!onte Azul Paulista/SP, em 03 de março de 202G'
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PREFEITURA DO UI{ICIPIO 9E reBIE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Ceoúo - Cep. í/t730-000 - Monte Azul Pauliste,,SP

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í686, de 03 de março de 2026

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenient* de
excesso de anecadaçáo, no oÍçamento-
programa do exercício de 2O26, e dá outras
providências.

Exceientíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de llonte Azul Paulista/SP,

I I u strí s si m o s Senâores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra cie submeter, por intermédio cie Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egregia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercÍcio financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágraÍo 1o da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Pr"ograma do exercício de 2026 Credito Adiciona! Especial no valor R$

18O.OOO,OO (cento e oitenta mil reais), destinado a despesas de custeio, com

recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência específica

para atendimento de demanda pública previamente pactuada- A abertura do

crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária

específica para a reÍericia ciespesa na Lei Orçamentária Anuai vigente, tornancio

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a coneta execuÉo dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

conÍigurando ex@sso de arrecadação, bem como, quando necessário, serão

complementados mediante anulação parcíal de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de aÉo govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razão pela qual flca dispensada

Página I I



PREFEITURA DO UNICIPIO DE MO TE AZUL PAUUSTA

--esrnoo 

oÉsToTffio--
Preça Rio Branco, 86 - Centro - Cêp. í4730-000 - Íxonte Azul Paulisia/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no'l 01/2000.

Solicitamos a aprovação cio projeto em sessáo extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação

Por se tratar de despesas que não refere à cria@o, expansão

ou aperfeiçoamento de aÉo governamental, Íica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial se!'á supoÍtado por excesso de arrecadaçáo e

anulaÉo parcial de dotaÉo, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da Lei

Federal no 4.3201 1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentaçâo do

presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura cie creciito Aciicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:9304280982

TUARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

tusinàdo de foímà digital Por
MÂRDOUEU SIIUO
rRÁ!cÀ9304280S820
Dãdôs: 2026.03.09 1 7O2ló {3'00'
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EDITAL DE CONVOCACAO

PROJETOS DE LEIS NO 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - D§PÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO AOICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRE6ADAÇÃO, ttO ORçAMENTO-PROGRAMA oO eXeRcict6 DE 2026, e oÁ OUrnaS

PROVIDÊNCIAS.

pROJETO DE LEt N. 1.681/2026 - DISPÕE SOBRE A ABERÍURA DE cREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVI FltlANCElRO, NO

ORÇAMENT9-PR96RAMA DO ExERciClo DE 2026, E DÁ 6UTRÂS PROUDÊNcns.

MONTE AZUL PÀULISTA, ÍO DE MÂRÇO DE 2026.

_t' /-,li -.WILSON 
RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ÂZULPÀULISTÀ
*Pelá6o 8 de Março"

Ru (.e1.-loào llanoel, no 90 - (ltiP. l+7.1{)-l l5- t'tme l7- 3Íl-12>l
CN I'J n" 54. 1 ó3. I ó7/000 1 -00 = site: u'ww.caÍnâram()nttazulsp.arv.br

cmail: sccretrria@calnaramr >n Ir'azul.sp.i:rx'.br
Estado de São Paulo - Brasil

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E '/142 E SEUS
pARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

ÊxcELÊNCtA CONVOCAoo Â COIíPAREcER NO PLENÁRIO "FALilIRO TORRIERI' DA

CÂMARA mUXlCipAU OE lrtONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORÂS E 30 MTNUTOS DO

DtA 16 DE MARCO DE 202€ PARA REALIZAçÃO DA 5' (aUlNTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19' LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025'2028.

RABAI



MONTE AZUL PAULTSÍA. 10 OE MARÇO DE 2q26.

Vereador

Claudio Antonio
Hênriqu€

Eliel Prioli

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparecida

Kubica

aicon César
Barbareli
Gonçales

Mardqueu Silvio
Frençe Filho

Moiaás Antônio
Teixêira

Percival Rogge

Rodrigo Fernando
Arruda
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CÂMARA I\íT'NICTPAI - DIt MON'I'I r\Zt:t- ,T4

"Palácio 8 dc Marçrt"
Itul (-tl..lo:irr \hnt,cl.n'9(l - (-l.l). l+l.il,l-llr tonc: ll-.j.l6l-ll5'l

(.\l,)l o" i-l.l6.l.l(r-l(11(ll l)tl sltc; \À\l\f,.cilmitr:llIr()nl(,r,/lll.§l).1a(,\.hr
( tr'Illl: .( Cr(jlxnír, r';ttttlrttrr, rttr,,lztri.\l-11 ti.l)r

Estado dt S.'ro Paukr - llrasil

EM CONFORMIDADE COM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS '141. E 142 E SEUS

ÉÃnÀénros Do REGIMENTo INTERNo DESrA cAsA DE LEls, FlcA vossA
iiiôÊiÉiiõrÁ-çowoceoo A coMPAREcER !!o PLENÁRIo "PALmlRo roRRlERl" DA

õÂúAú ryruNrõrprGe lrroNrE AzuL pAULtsrA/sP,Às tz HoRAS E 3o_!!1NU-T_o§-99

óiÀ".iá óe ,mrnco oe zozs plLl lE*rzAÇÃo gA 5' (oulNrA) sEssAo
ffi LEGISLATURA, .UATRIÊN.O 2'zst2'28.

EDITAL DE CONVOCA AO INCLUSAO

PRoJETO DE RESOLUçÃO X. O02/2026 - DlsPoE SOBRE: CONCEDE ACRÉSClmo NO

vÀion Do cARTÃo ALTMENTAÇÃ6 Aos FUNcloNÁRrcs EFETlvos E

COMISSIONADOS DA CÂMARA IIUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP' E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 10 DE MARçO DÊ 2026.

'(, /, ,
i,{iüSOii RODR|GUES

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAU 10 0E MARCO DE 2026.

Assinatura
Data de

recebimento
Hora de
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Vereador

Claudio Antoni
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUTPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0Xr(-17- 3361.1254
Site: www.câmaranlonteâzul.sp.gov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.Sov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

2. Fundamentação:

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2O26, que nDispõe sobre abeltura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".

ffiffi#

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo lvlunicipal requer autorização para a Abertura de

créditos para o exercício de 2026.
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe

autorízam o Executivo Municipal sollcitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica

autorizado ã abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
plano'plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

PARECER JURÍDrco n.: oL4l2.026

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima

mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



tl

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dgf§gÉlEl-SeEéIle concedido
em lei orçamentáría anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utiiizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida €om Lei do
Orçãmento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponívãis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica dc município de Monte Azul Paulista, ern seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara I{unicipô|, com sanção
do Prefeitó, dispor sobre as matérias de comPetência do
l,t unicípio, especialmente sobre:

I - tÍibutos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçâmentárias e
orçamento anual da administração local, autorizaÉo de
abêrtura de créditos;

Os projetos de lei relativos ao plaflo plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniliativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do

artigo t67,III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres

verõadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZULPAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. toâo Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 ' fone/fax: OÚ(-17- 3361.1254
Site; www.camaramonteazul.sp.gov'br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br



3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante saiientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste Parecer
não tem força vinculante, podenclo seus funcjamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua cel. foão Maroel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0xx-17- 3361.1254
Site: www.canraramonteazul.sp,gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - foneffax: oXX-í 7- 3361

Site: www.camaramonleazul.so.qov.br
Email : secretaÍia2@camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Estado de São Paulo

1254

ffiffi#Assinatu Diqitais
o documento acima foi proposto para assinatura digital na câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
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PAREC c NJUNTO MI S PERMAN DE

co Ã JUST A CIAL POL
MEIO AMBIE osP TIVIDADES E

FINANÇAS E ORCAMENTO

RefeÍente: Projeto de Lei No Í66ô/2026 - DispÕe sobre a abertura de Cédito Adicional Especial,

!-rovenientes dã excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências' 

DEcrsÃo DAs co*rssÕEs

Estas Comissôês PerÍnanentes de ConstituiÉo, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento; Politica Urbana,

Meio Ambiente, Serviços Públicos ê Atividâdes Privadas e; Educâção, Saúde e Assistência Social após

procederem ao cuidadoso exame no PÍoieto de Lei No í686/2026 - Dispõê sobre a abêrtura de Cródito
ÀOicionat Especial, provenientês dê excêsso dê arÍecadação, no orçamento-progÊrme do exercício de

2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formálidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sêntido, espêrando recêber o apoio dos dêmais

pares desta Cámara MuniciPal.

Monte Azul Paulista, í 2 de março de 2026
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AUTOGRAFO 2137t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEt No 1.686, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientês
de excesso de arrecadação, no orçamento'programa do êxercíGio de
2O26, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,

ABERT URA D CREDIT ADICIONA L ESPECIAL

02 05 oO FUNOO IUNICIPAL DE SAÜDE

376í0.30í.0021.íí3g.0oooGerenciamêntoeExecuçãoserviçosdesaÚde180.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPA ENTOS E ATERIAL PER ANENTE FR:00281

02 TRÂ sFERÊNchs E coNvÊ los EsrADuAls-vlNcuL^[)os

300 í82 coNv No 2026.030.85255 ' DEL GRACIÊLA

Artiqo 2., - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de
reais), se dará da seguinte forma:

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil

Crédito Adicional Especial, provcnicntes de cxcesso de anecadação, nos

termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de

R$ í80.000,00 (cento e oitenta mil reais) com inclusão no PPA - Plano

Plurianual 2.O26t2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2'026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

I - R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais): conforme disposto

nos termos do inciso ll, §'t" do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O11 .964,
proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais'

ít\, ( /),,#
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Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 17 de março de2Q26.

'kkí"rD*cuEs
Presidente

À*^,*fh[À-

MOTSES A NIO TEIXEIRA
'l o Sec rio

LUCIANA AP. KUBICA
Vice - Presidente

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2o Secretário



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n," 86 - CEP 14.730-OOO

LEt N".2851, de'17 de Marco de 2026

DISPÕE SOBRE: Abertura de cÍédito Adicional Especial,
provêniêntês de ercesso de arêcedeção, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá oufas provídências.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do ilunicípio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara ÍÚunicipal, APROVOU e ele
PROMULGA e SANCIONA a sêguintê Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a

abrir no orÇamento-programa do exercício de 2026, Credito Adicional Especial, provenientes

de excesso de anecadação, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no

4.320ii.964, no valoÍ de R$ í80.000,00 (ceÍto e oiten'ra mil reais) com inciijsão no PPA -

Plano PluÍianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçarnentárias 2-026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

02 05 00

376

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIO AL ESPECIAL

rut{Do MU rctPÀ D€ saúoE

10.m1.0o21.1139.flm Gêrendameírto ê ftêcuÉo sêrviços de saüdê

{.4.ÍX}52.(x) EOUIPAI,IE?{TO6 E MÂTERI,AI PÊRMAI{ENTE

02 ÍR t{sFERÊnclÀs E cowÊt{Ds EsraDUÀ$'vlÍ{cuLADo6

3(tr 1S2 col{v tlr 2026.@035255 - DEI- GRACIELÂ

ú0,(m,m

F.R.:00281

Art. ?. A cobertura do Crêdito Adicional Especial âberto pelo art go antenor no

valor total de R$ 180.0(X),ü) (cento e oitenta mil reais), se dará da seguinte forma:

| - R$ í80.000,00 (cento e oitênta mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32O11.W' pro/eniente de excesso de

arrecadaçáo de recursos federais.

AÍt. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercÍcio de 2.026 referentes ao

PÍograma de que trata a presentê Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiceçáo, revogadas as

disposições em contrário.

RêgistÍe-se, e
Publique-se.

Montê Azul Paulista' 17 de Março de 2026.

MARDeUEU srlvro Hf#",Í;§1tr"""*'*'
FRANcA:e30428oe820 l}:S;#fl;i:.,,, .,*,

XIARDOUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

ÍSonte Azul Paulista§P.
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-()00

LEI No.2851. de 17 de MaÍco de 2026

DISPÔE SOBRE: Abertura de Crédito Adicioíral Especial,
provenientes de excesso dê arrecadação, no orçamênto-
programa do êxercício de 2026, e dá outras providênciaÊ.

iiARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do funicíPio de Monte
Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAz SABER que a Câmara Municlpal, APROVOU e ele
PROMULGA ê SANCIONA a seguinte Loi:

Art. lo. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista Íica autorizado a

abrir no orçamento-progÍama do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial' provenienÍes

de excesso de aÍecadação, nos termos do inciso ll do aÍtigo 41 da Lei Federal no

4.320t1.964, no valor de R3 180.000,00 (cento e oitenta mil Íeais) com indusão no PPA -

Plano PluÍianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2-026 e Lei

Orçamentária vigenle, com a inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:
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ABÊRTURA O€ CRÊOÍTO AOICIO AL ESPECI,AI-

Íu oo MUr{rcrPAr o€ s úDr

10.!OLOO21.U39.O@ G.í.ncllícntoêEtlcuÉo§êwlçotd.Saúd!

4.a.!p52.([ EqUPAME!arO5 E lv^rrAlAl PBM^XtllrE

02 rtt taStERÊMr^9 E codvÊHos EíÂot Âl9vlt{ct tÂDos

3rx, 1E2 CO|{V l$ 2026.030.!52s5. OEI GiÁClEtÂ

1E0.rx»,o

f.R.: O02 al

Art. ?. A @bertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo âÍtigo anlerior no

valor total de R$ í80.000,00 (cento ê oitenta mil rêais), se dará da seguinte Íorma:

I - Ri 180.000,00 (cento ê oitente mil rsais): confoÍme disposto nos teímos do

inciso ll, § 1o do artigp 43 da Lei Federal no 4.32011.964, provêniente de excesso de

arrêcadaÉo de recursos Íêderais.

AÍt. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02@-029 e

os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçâmentárias para o exêrcício de 2 026 refeÍentes ao
Programa de que trala a presente Lei, podendo ser suplementado se necêsúrio.

AÍt. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicâçáo, revogadâs as

disposições em contráÍio.

Registre-se, e
Publique-se.

Íúonte Azul Paulista, 17 de iraÍço de 2026.
ÀíÉdô d. ídru dgr,J Poí

MARDOUEU SILVIO M^RmuÊu srllro

FRANC^I;Hi#,,.,",,
MARDOUEU SILVIO FRANçA

PreÍeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

Ítlnicípro de l{ontê azll Pàuliía _ Sp

oiário of.iât à§§inadô digitãtmêntê .onfoÍmê itp no 2-20G2, d. 2001, ê Lri 14.053, dê 2020, garândndo àúênu.idâdê, vâldradê isídk . intêgridãdê.
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Este documento é representação para impressão e cópia do oíginal eletrônico do Diário
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